
INDICAÇÃO Nº 
497
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine a Secretaria Estadual do Emprego e Relações do Trabalho – SERT e aos demais Órgãos competentes a implantação com urgência do Banco do Povo Paulista no município de SANTO ANTÔNIO DO PINHAL - SP.
JUSTIFICATIVA

Santo Antônio do Pinhal é um município do estado de São Paulo, na microrregião de Campos do Jordão. Localiza-se a uma latitude 22º49’38” sul e a uma longitude 45º39’45” oeste, estando a uma altitude de 1.080 metros. Sua população estimada de 6.827 habitantes. Sua população é em torno de 6.560 habitantes com uma área total de 133 Km² e sua densidade está estimada em 49 hab/km². O município de Santo Antônio do Pinhal situa-se no Vale do Paraíba, região Sudeste do Estado, cercado pela Serra da Mantiqueira, a uma altitude de 1.143 metros.

O Banco Povo Paulista foi criado com o objetivo de promover a geração de emprego e renda através da concessão de microcrédito para o desenvolvimento de pequenos empreendimentos.

O Banco do Povo Paulista também visa a democratização do acesso ao crédito de pequenos empreendedores, que objetivam crescer e aumentar sua produção, apoiando suas habilidades e experiências na produção de bens e serviços.

Com isso, o Banco do Povo Paulista gera o aumento da renda familiar, estimula o empreendedorismo, a criação de novos postos de trabalho e oferece oportunidades reais de melhorias do trabalho e da renda, trazendo como conseqüência o desenvolvimento dos Municípios onde estão instaladas suas agências.

Santo Antônio do Pinhal necessita do apoio do Governo do Estado para poder ampliar os investimentos da população operante e carente do município.

Diante do exposto, fica a expectativa de que esta justa aspiração da população possa vir a ser atendida com a brevidade possível.

Sala das Sessões, em

Deputado Márcio Camargo
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